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DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE QUALIDADE

1. O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais aderiu ao Marco de Medição de Desempenho dos Tribunais de Contas – MMD-TC em 2013, compromisso ratificado perante a ATRICON em 2019 mediante Termo de Ratificação da Adesão, publicado no site da ATRICON.

2. A avaliação e o controle de qualidade foram realizados por comissões designadas pelo TC mediante Portaria nº 14/2019, compostas dos seguintes membros e servidores:

2.1. Comissão de avaliação: 
a. Ana Cristina Medeiros Salles Lopes – Coordenadora
b. Sandra Bezerra Gomes
c. Romero de Assis Caixeta

2.2. Comissão de controle de qualidade:  
a. Marconi Augusto Fernandes de Castro Borges – Coordenador
b. Flávia Maria Gontijo da Rocha

3. O processo de garantia de qualidade foi realizado no período de 16 a 17/09/2019 sob a modalidade revisão por pares e pela equipe a seguir relacionada, integrante da comissão designada pela Portaria ATRICON nº 08/2019:
a. Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros (TCE-PI) – Coordenador
b. Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo (TCE-PI) 
c. Cons. Substituto Julival Silva Rocha (TCE-PA)
d. Maria Valéria Santos Leal (TCE-PI)
e. Paola Carolina Canuto Brandão (TCE-PR)
f. Priscila Kelly Fernandes Pedroso Borges (TCM-GO)

4. Durante todo o processo, o TC assegurou à comissão de garantia de qualidade o acesso a pessoas, documentos, informações e sistemas relevantes para o procedimento.

5. As responsabilidades da comissão de garantia de qualidade consistem, em síntese, na verificação da conformidade dos processos de avaliação e de controle de qualidade, no exame da consistência das evidências relativas aos indicadores componentes da amostra analisada, na seleção de boas práticas associadas ao MMD-TC, na formulação de recomendações e na expedição da Declaração da Garantia de Qualidade.

6. Os processos de avaliação e de controle de qualidade ocorreram em conformidade com o Manual de Procedimentos do MMD-TC, não sendo detectadas inconsistências, conforme detalhado no check-list desta comissão, em anexo.

7. No exame da consistência das evidências, foram considerados os seguintes indicadores, integrantes da amostra selecionada pela Comissão de Coordenação Geral do MMD-TC:

	Domínio
	Nº QATC
	Nome indicador

	A
	QATC-01
	Composição, organização e funcionamento dos TCs

	B
	QATC-04
	Accountability

	
	QATC-07
	Desenvolvimento Profissional

	C
	QATC- 08
	Planejamento Geral de Fiscalização e Auditoria

	
	QATC-13
	Controle Concomitante Externo

	
	QATC-14
	Acompanhamento das Decisões

	
	QATC-15
	Informações Estratégicas para o Controle Externo

	D
	QATC-17
	Fiscalização e Auditorias de Concessões e Privatizações

	
	QATC-18
	Fiscalização e Auditoria Ambiental e Mobilidade Urbana

	E
	QATC-19
	Fiscalização e Auditoria da Gestão da Educação

	F
	QATC-23
	Fiscalização e Auditoria da Gestão Fiscal e da Renúncia de Receita





8. Tendo em vista o conjunto de evidências apresentadas para os indicadores da amostra, as conclusões das comissões de avaliação e de controle de qualidade foram validadas por esta Comissão de Garantia de Qualidade, exceto as relativas aos critérios relacionados a seguir: 
	Nº
QATC
	Nº
Critério
	Texto Critério
	Avaliação TC (CCQ) Atende?
	Avaliação
CGQ
Atende?

	4
	4.2.1.
	produz pautas, releases, conteúdos, comunicados ou notas para a imprensa sobre os resultados dos principais relatórios de auditoria e decisões, com link de acesso ao conteúdo;
	Sim
	Não

	4
	4.2.7.
	tem política de comunicação com prazo de vigência definido;
	Sim
	Não

	4
	4.4.4.
	a unidade de controle interno realiza trabalhos de auditoria interna com base nas Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público - NBASP e nas Normas de Auditoria Governamental - NAGs;
	Não
	Sim

	13
	13.1.3
	de processos de desestatização;
	Não
	Sim

	13
	13.1.6.
	verifica o preconizado na Complementar 123/2006 no que diz respeito ao tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas.
	Sim
	Não

	17
	17.1.1.
	a existência de lei autorizativa que fixe os termos da concessão;
	Não
	Sim

	19
	19.2.4.
	realiza análise comparativa entre os gastos com educação e os resultados efetivos (a exemplo da qualidade do ensino - Ideb - e dos serviços - alimentação escolar, estrutura física, transporte escolar);
	Não
	Sim

	23
	23.2.2
	possui manuais e procedimentos de auditoria de receita e de renúncia de receitas;
	Sim
	Não



9. Dentre as boas práticas, apresentadas pelo TC conforme orientações do Manual do MMD-TC, sugere-se à Atricon o registro e a divulgação das relacionadas a seguir:
	Título boas práticas
	Indicadores associados

	Lupa de Minas
	QATC 25

	Educação a Distância (EaD) e as Trilhas de Aprendizagem
	QATC 7 – critério 7.3.4

	Jogo do Tributo
	QATC 19 – critério 19.4.3

	Receitas Municipais
	QATC 23

	CAPMG – Cadastro de Agentes Públicos do Estado e dos Municípios de Minas Gerais
	QATC 13



10. Ao final do processo de garantia de qualidade, apresentam-se as seguintes recomendações:
10.1 Ao TC:
a. Nada a informar.

10.2 À Atricon:
a. Repensar o critério da Auditoria da Educação 19.2.2.que deixou no mesmo nível de exigência/importância os gastos mínimos com a educação, FUNDEB e Salário Educação. O Salário Educação não deveria estar neste mesmo grau de importância.

11. Todas as conclusões registradas neste documento foram previamente discutidas e acordadas com os representantes da Comissão de Avaliação do TC.
 
12. Considerando a adequação dos processos de avaliação e de controle de qualidade, bem como a suficiência das evidências apresentadas para os indicadores constantes da amostra analisada, DECLARAMOS que a avaliação de desempenho do Tribunal de Contas do estado de Minas Gerais ocorreu em conformidade com o que dispõe o Manual de Aplicação do MMD-TC – edição 2019. 

Belo Horizonte/MG, 17 de setembro de 2019.


	Joaquim Kennedy Nogueira Barros  – Coordenador
Conselheiro – TCE/PI


	
	Jaylson Fabianh Lopes Campelo
Conselheiro Substituto – TCE/PI


	Julival Silva Rocha
Conselheiro Substituto – TCE/PA


	
	Maria Valéria Santos Leal
TCE/PI


	Paola Carolina Canuto Brandão
TCE/PR

	
	Priscila Kelly Fernandes Pedroso Borges 
TCM/GO
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